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Bogotá  D .C . ,  30 de  nov i em b re  de  2020.  En l a  fe cha  i ngres a  l a  acc i ón const i t u c i o na l  p a r a  

fa l l a r l a  i nstanc i a  con re spue st a  de  l a  A dm ini s t ra d o r a  de  l os Recurs o s de l  S i stem a G en e r a l  

de  S eguri d a d S oci a l  en S a lud- A D RES .   

 

Laura  Mo nt a ñ o  Cond e   

S ecre ta ri a   

 

 

JUZG A D O VEI N T I C U A T R O  DE FAMI L I A  DE BOGO T Á 

D.C 

 

 

C l ase  de  proces o  A cc i ón de  tute l a .   

A cc i ona n t e : Marí a  Isabe l  A ceved o .     

A cc i ona d o : A dm ini st r a d o ra  de  l os Recurs o s de l  S i stem a G ene ra l  de  

S eguri d a d S oci a l  en S a lud- A D RES .  

Mini ste ri o  de  S a lud y  P ro tec c i ó n S oci a l    

Radi cac i ó n  1100 1 3 1 1 0 10 024 2020 0048 4 0 0.   

A sunto   Sent e n c i a  de tut e l a .       

F echa  de  l a  P rov ide n ci a  Tre i nta  (30) de  nov i em b re  de  dos m i l  v e i nte  (202 0 ).   

 

F enecid o  e l  té rm ino  o to rgad o  a  l a s ent i da de s acc i on a da s se  proced e  D espach o  a  pro fe ri r l a  

senten ci a  de  i nstanc i a  c i tada  en l a  re fe re n c i a  teni en do  en cuenta  pa ra  e l l o  l os s i gui en te s :  

 

I. ANT E C E D E N T E S  

  

La  señora  Marí a  Isabe l  A cevedo ,  actuan d o  en repres e nt a c i ó n  de  su m enor hi ja  Mar i a n a  

Moren o  A cevedo  y  A gente  O fi c i os o  de  A zul  S o fí a  Moren o  A cevedo ,  prom uev e  A cc i ón d e  

Tute l a  en cont ra  de  l a  A dm ini st r a d o ra  de  l os Recur so s de l  S i stem a G ene ra l  de  S egur i d a d  

S oci a l  en S a lud- A D RES  y  de l  Mini ste ri o  de  S a lud y  P ro tecc i ó n S oci a l ,  repres e n t a d o  

l ega lm en t e  por su D i re ct o r es (a s) o  qui en haga  sus veces pa ra  que  se  l e  tute l e  e l  de r e c h o  

funda m e n t a l  de  sa lud,  deb ido  proces o ,  seguri d a d soc i a l  y  v i da  d i gna .  Pa ra  funda m e nt a r s u  

so l i c i tu d re fi e re  l os s i gui e nt e s,   

 

1.-H e c h o s  

 

*A segu r a  que  sus hi ja s padece n de  A t ro fi a  Esp ina l  Muscul a r A EM,  consi d e ra d a  com o u n a  

enfe rm e d a d hué rf a na ,  por l o  que  requi e r e n de l  uso  de l  m edi cam e n te  denom in a d S pinra z a 1 2  

i nyecta b l e  (pri nc i p i o  act i vo  Nusin e rs e n ) .   

 

*D i jo  que  en v i sta  de  l a  pa to l og í a  de  sus hi ja s y  deb ido  a  que  es l a  repres e nt a n te  l ega l  d e  

l a  soc i eda d F am eco l  S . A . S . ,  e stá  i nfo rm a d a  de  l os avance s c i ent í fi c os  y  norm at i v os de  l a  

pa to l og í a  de  l a  enfe rm e d a d antes d escri t a ,  deb ido  a  e l l o  t i ene  conoci m i e nt o  de  que  l a  

A dm ini st r a d o ra  de  l os Recurs o s  de l  S i stem a G ene ra l  de  S a lud A D RES ,  pre ten d e  m odi fi c a r y  

ad i c i on a r l a  Reso luc i ó n  205 de  2020 por m edio  de  l a  2152 de l  re fe ri d o  año .   

 

*Mani fe s tó  que  e l  conte ni d o  de  l a  Reso luc i ó n 2152 de  2020 vulne ra  l os de re c h o s  

funda m e n t a l e s de  sus hi ja s pues no  se  ha  gene ra d o  un espaci o  de  pa rt i c i p a c i ó n ,  s i gui e n d o  

l a  reg l a  he rm ené u t i c a  e stab l e c i d a  en e l  auto  de  seguim ie n t o  410 de  2016,  usurp a n d o  

com pe te n c i a s  que  no  han s i do  o to rga da s por l a  Ley  a l  ente  acc i ona d o .   

 

II. ACT U A C I Ó N PR O C E S A L  Y REPS U E S T A DEL ENT E ACCI O N A D O  

 

La  so l i c i tu d de  tute l a  fue  adm i t i da  por e ste  Juzga d o  m ediant e  auto  de  fe cha  d i e c i oc h o  ( 1 8 )  

de  nov i em b r e  de  dos m i l  v e i nte  (202 0 ) en e l  que  se  d i spuso  no t i fi c a r a  l a  A dm ini s t ra d o r a  

de  l os Recurs os de l  S i stem a G ene ra l  de  S eguri d a d S oci a l  en S a lud- A D RES  y  e l  Mini st e r i o  

de  S a lud y  P ro tecc i ó n S oci a l  y  conced e rl e s e l  té rm ino  de  48 horas pa ra  que  se  pronu n ci a r a n  

por e scri to  sobre  l a  acc i ón de  tute l a  y  a l l ega ra n a  e ste  Est rad o  Jud i c i a l  l a s prueba s q u e  

consi d e r a r a  condu ce n t e s y  pe rt i ne n te s,  no t i fi ca c i ó n que  se  surt i ó  a  t ravés de l  co r r e o  

i nst i tu c i o na l e s e l e ct ró ni c o s.   

 

 

La  A dm ini st r a do r a  de  l os Recurs o s de l  S i stem a G ene ra l  de  S eguri d a d S oci a l  en S a l u d -  

A D RES ,  m ani fe s t ó  que  de  acue rd o  con l o  expres a do  por e l  Mini ste ri o  de  S a lud y  pro tec c i ó n  

S oci a l ,  que ,  con e l  fi n de  m ode rni z a r l a s audi to rí a s por l a  presta c i ó n de  l os se rv i c i o s d e  

sa lud,  se  exp id i ó  l a  Reso luc i ó n 4165 6 de  2019,  a  t ravés de  l a  cua l ,  se  e stab l e c i e r o n d i st i n t a s  

a l te rna t i v a s  té cni ca s pa ra  ade l ant a r e l  proceso  de  ve ri fi ca c i ó n,  cont ro l  y  pago  de  l o s  

se rv i c i o s y  te cno l o g í a s en sa lud no  fi nanci a d a s con l a  UPC .  No  obsta nt e ,  d i cha  re so lu c i ó n  

se  encont ra b a  l im i tada  a  l os se rv i c i o s y  te cno l o g í as que  se  
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presta ra n con ante ri o r i da d a  l a  ent rad a  en ope rac i ó n de l  m ecani sm o d i spue s t o  en e l  a rt í c u l o  

240 de  l a  Ley  1955 de  2019,  ent re  o t ros.  A  t ravés de l  a rt í cul o  240 de  l a  Ley  1955  de  2 0 1 9 ,  

se  e stab l e c i ó  l a  fi gura  de  l os  presu p u e st o s m áx im os,  m ecani s m o a  t ravés de  l a  cua l  se  

as i gna  un presu p ue s t o  anua l  a  l a s EPS ,  que  es t rans fe ri d o  por pa rte  de  l a  A D RES  a  l a s EP S ,  

pa ra  que  éstas ga rant i c e n a  sus a fi l i ado s l a  prestac i ó n de  l os se rv i c i o s y  te cno l o g í a s e n  

sa lud no  fi nanci a d o s con l a  UPC .  D i cho  m ecani s m o,  se  d i fe ren c i a  de l  re cob ro  en que  su g i r o  

e s prev i o  y  no  se  rea l i za  por  se rv i c i o  o  te cno l o g í a  en sa lud s i no  de  fo rm a  g l oba l  por l o s  

a fi l i ado s de  l a s EPS .  S in em barg o ,  l a  ap l i cac i ó n  de l  a rt í cul o  240 estaba  suje to  a  l a  

reg l am e n ta c i ó n que  pa ra  e l  e fe cto  exp id i e r a  e l  Mini ste ri o  de  S a lud y  P ro tec c i ó n S oci a l ,  l o  

cua l  ocurri ó  en e l  m es de  febre ro  de  2020,  m ediant e  l a  expedi c i ó n de  l a s Reso luc i ó n 205 y  

206 de  2020,  l a s cua l e s  ent ra r í a n en ap l i cac i ó n a  pa rt i r de l  1 de  m arzo  de  2020.   

  

A hora  b i en,  e l  a rt í cul o  10 de  l a  Reso luc i ó n 205 de  2020,  e stab l e ce  que  l a  fi nanci a c i ó n d e  

l os m edi cam e n t o s que  requi e r a n l a s pe rso na s d i agno st i c a d a s con una  enfe rm e d a d hué r f a n a  

por prim era  vez,  durant e  l a  v i genci a  de l  presu p ue s t o  m áx im o,  se rá  asum id a  por A D R E S ,  

s i em pre  y  cuando  e l  pac i ent e  e sté  reg i st ra d o  en e l  S i stem a de  V ig i l anc i a  en S a lud Púb l i c a  

S IV IG I L y  de l  Inst i t ut o  Naci on a l  de  S a lud.  

 

A d i c i on a l m e n t e ,  de  acue r do  con e l  a rt í cul o  5 de  l a  Reso luc i ó n 205 de  2020,  se  consi d e r a n  

fi nanci a d o s  con ca rgo  a l  presu p ue s t o  m áx im o : “ 5. 1. 6.  Los m edi cam e nt o s pa ra  e l  

t ra tam ie n t o  de  en fe rm e da d e s hué rfa n a s que  vení an  garant i z a n do  l a  EPS  o  EO C” . S i n  

em barg o ,  e l  a rt í cul o  9 de  d i cha  Reso luc i ó n,  e stab l e c e  que  no  se  fi nanc i a r á n con ca rgo  

a l  presup u e st o  m áx im o: “ 9. 4.  Medi ca m e nt o s que  conten g a n e l  pri nc i p i o  act i vo  Nusine r s e n ” .   

  

E l  pa rágr a f o  de l  a rt í cul o  9 i nd i ca  que  Los se rv i c i o s y  te cno l o g í a s en sa lud suscep t i b l e s d e  

fi nanci a r con re cur s os d i fe ren t e s a  l a  UPC  y  con e l  presup u e st o  m áx im o,  cont i n ua r á n  s i e n d o  

ga rant i z a d o s por l a s EPS  o  EO C  a  l os a fi l i ado s,  ba jo  e l  pri nc i p i o  de  i ntegra l i da d de  l a  

a tenc i ó n y  su l i qui dac i ó n ,  re cono ci m ie n t o  y  pago ,  cuand o  proced a ,  se  e fe ctu a rá  conf o r m e  

a l  proces o  de  ve ri fi ca c i ó n y  cont ro l  que  adopte  l a  A D RES .  

 

Por l o  ante ri o r,  l a  A D RES  expid i ó  l a  Reso lu c i ó n 2152 de  2020,  m ediant e  l a  cua l  se  e stab l e c i ó  

e l  proces o  de  ve ri fi ca c i ó n y  cont ro l  pa ra  a l gunos de  l os se rv i c i os y  te cn o l o g í a s en sa l u d ,  

contem pl a da s en l os a rt í cul o s 9 y  10 de  l a  Reso luc i ó n 205 de  2020,  en donde  no  se  

encue nt r a  i nc l u i d o  e l  pri nc i p i o  act i vo  Nusin e r se n .   A s í  l a s cosas,  en l a  pág ina  o fi c i a l  de  l a  

A D RES ,  se  publ i có  e l  10 de  nov i em b r e  de  2020,  e l  proyec to  de  a cto  adm ini st r a t i v o  

ante ri o r m e n t e  m enci on a d o ,  en donde  se  i nd i có  expresa m e nt e  que  l os com enta ri o s que  se  

tuv i e ra s sobre  é ste  podrí a n se r rem i t i do s hasta  e l  16 de  nov i em b r e  de  2020 a  l a s 5 : 0 0  

p.m . ,  por l o  que  A D RES  s í  gene ró  un espa ci o  pa ra  ga rant i za r l a  pro tec c i ó n e fe ct i v a  de l  

de rech o  funda m e nt a l  a  l a  sa l ud,  puesto  que  cuand o  se  publ i c ó  e l  proyec t o  de  ac t o  

adm ini st r a t i v o  e l  10 de  nov i em b r e  de  2020,  se  bri ndó  e l  e spac i o  pa ra  que  l a  c i udad a n í a  

presen ta r a  l os com enta r i o s que  consi de r a r a  pe rt i ne n t es ,  dent ro  de  l os  cua l e s,  s í  pa rt i c i p ó  

l a  señora  Marí a  Isabe l  A cevedo ,  por l o  que  no  se  vulne ra r o n  de rech o s fundam e n ta l e s .  

 

A D RES  actuó  confo r m e  l as func i o n e s e stab l e c i d as en e l  D ecre to  780 y  1429 de  2016,  l o s  

D ecre to s 546 y  1264 de  2017,  tendi en te s a  l a s ve ri fi ca c i o n e s pa ra  ade l ant a r e l  

re cono ci m i e n to  y  pago  de  l os re curs o s as i gna d o s a l  se cto r sa l ud,  por l o  que  no  se  e s t á n  

usurp a n d o  com pe te n ci a s ni  ex t ra l im i tá n do s e  en sus func i o n e s.   

 

A D RES  no  está  im ponie n d o  ba rre r as adm ini st r a t i v a s ni  e stá  im plem en ta n d o  m ás  t rám i t e s  

ent re  l a  prescri p c i ó n m édi ca  y  e l  sum ini s t r o  de l  m edi cam e n t o  con pri nc i p i o  act i v o  

Nusine r s e n,  puesto  que  e l  proyect o  de  acto  adm ini st r a t i v o  pre ten de  ad i c i ona r  e l  

proced i m i e n t o  de  ve ri fi c a c i ó n,  cont ro l  y  pago  de  a l guno s se rv i c i o s y  te cno l o g í a s  n o  

fi nanci a d o s a l  presup u e st o  m áx im o,  m ás no  que  se  ga rant i c e  l a  auto ri z a c i ó n o  no  de l  

m edi cam e nt o .  

 

Por su pa rte  e l  Mini ste ri o  de  S a lud y  pro tec c i ó n  de  sa lud guardó  s i l enc i o  pese  a  so l i c i t a r  

am pl i a c i ó n  de l  t é rm ino .   

 

IV. CON S I D E R A C I O N E S Y FUND A M E N T O S  

 

D e  acue rd o  a  l o  e stab l e c i d o  en e l  D ecre to  2591 de  1991,  l a  acc i ón de  tute l a  debe  acred i t a r  

unos requi s i t os que  pe rm i ta n estab l e ce r su proced e nc i a  pa ra  re so l ve r e l  prob l em a jurí d i c o  

puesto  en conocim ie n t o  de l  juez const i t u c i o na l .  A s í  l a s cosas,  se  proced e r á  a  rea l i za r u n  

aná l i s i s  sobre  (i ) l a  l eg i t im aci ó n en l a  causa  por act i v a  y  por pa s i va ; (i i ) l a  i nm edia t e z y ,  

por úl t im o,  (i i i ) l a  subsi d i a ri e d a d.  

 

Leg i t im a c i ó n por act i v a : Los acc i ona n t e s i nte rp u s i e r o n acc i ón de  tute l a  a  nom bre  pr o p i o  

acorde  con e l  a rt í cul o  86 de  l a  Ca rta  Po l í t i ca 1,  e l  cua l  e stab l e ce  que  toda  pe rson a  qu e  

                                                                 
1 Co n s t i t u c ió n  P o l í t i c a ,  A rt í c u lo  8 6  “ t o d a  p e rs o n a  t e n d rá  a c c ió n  d e  t u t e la  p a ra  re c la m a r a n te  lo s  j u e c e s ,  e n  t o d o  m o m e n to  

y  lu g a r,  m e d ia n te  u n  p ro c e d im ie n to  p re f e re n te  y  s u m a r io ,  p o r  s í  m ism a  o  p o r  q u ie n  a c tú e  a  s u  n o m b re ,  l a  p ro t e c c ió n  
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consi d e r e  que  sus de rec ho s funda m e nt a l e s han s i do  vulne r a d os o  se  encue n t r e n  

am enaz a do s ,  podrá  i nte rpo n e r acc i ón de  tute l a  en nom bre  prop i o  o  a  t ravés de  u n  

repres e nt a n te  que  actúe  en su nom bre .  

 

Leg i t im a c i ó n por pas i va : E l  a rt í cul o  5 de l  D ecre to  2591 de  1991 2 estab l e c e  que  l a  acc i ón de  

tute l a  proce de  cont ra  toda  acc i ón u om i s i ón de  una  autori d a d públ i ca  que  haya  v i o l a d o ,  

v i o l e  o  am enac e  un de rech o  funda m e nt a l .  Tam bié n proced e  cont ra  acc i on es u om i s i on e s d e  

pa rt i cu l a r e s,  de  confo r m i d a d con l o  e stab l e c i d o  en e l  Capí tu l o  III de l  D ecre to  en m enci ón.   

 

Inm edia te z :  E l  pri nc i p i o  de  i nm edia te z de  l a  acc i ón de  tute l a  e stá  i nst i tu i d o  pa ra  aseg u r a r  

l a  e fe ct i v i d a d de l  am paro  y ,  pa rt i cu l a r m e nt e ,  ga rant i z a r l a  pro tecc i ó n  i nm edia t a  de  l o s  

de rech o s fundam e n ta l e s que  se  encue nt r e n am enaz a d o s o  se  hayan v i sto  vulne ra d o s por l a  

acc i ón u om i s i ón de  una  autori d a d públ i c a  o  de  un pa rt i c ul a r en l os casos prev i st o s en l a  

Const i t u c i ó n y  dem ás norm a s reg l am e nt a ri a s,  as í  com o en l a  juri sp r u d e n ci a  de  es t a  

Corpor a c i ó n.  Por l o  tanto ,  e l  t ransc u r so  de  un l apso  despr o po r c i o n a d o  ent re  l os hecho s y  

l a  i nte rpo s i c i ó n  de l  am paro  to rna rí a  a  l a  acc i ón de  im proc e de n t e ,  puesto  que  desa te n d e r í a  

su fi n pri nc i p a l .  

 

S ubsid i a ri e da d :  En v i rtud de  l o  d i spue s to  en e l  a rt í cul o  86 de  l a  Const i t u c i ó n Po l í t i ca ,  l a  

re i te ra da  juri sp r u d e n ci a  const i t u c i o n a l  adopta d a  en l a  m ate ri a 3,  y  l os a rt í c u l o s  

concor d a n te s de l  D ecre to  2591 de  1991,  l a  acc i ón de  tute l a  t i ene  un ca rácte r re s i du a l  y  

subsi d i a ri o ,  razón por l a  cua l  só l o  procede  excepci o n a l m e nt e  com o m ecani s m o de  pro tec c i ó n  

de fi n i t i v o : (i ) cuand o  e l  presu nt o  a fe ctad o  no  d i spon ga  de  o t ro  m edio  de  de fens a  jud i c i a l ,  

(i i ) cuando  ex i st i en d o ,  e se  m edio  ca rezc a  de  i done id a d o  e fi cac i a  pa ra  pro teg e r de  fo r m a  

adecua d a ,  oportu n a  e  i ntegra l  l os de r ec ho s funda m e n t a l e s ,  en l a s c i rcun s t a n ci as de l  ca s o  

concre t o ; as í  m i sm o,  proced e rá  com o m ecani s m o t rans i t o ri o  cuand o  se  i nte rpo n g a  pa r a  

ev i ta r l a  consu m a c ió n de  un pe rjui c i o  i rrem ed ia b l e  a  un de rec ho  funda m e n t a l .  En e l  eve n t o  

de  proced e r com o m ecani s m o t ra ns i t o ri o ,  l a  pro tecc i ó n se  ex tende r á  hasta  tanto  se  

produ z ca  una  dec i s i ó n de fi n i t i v a  por pa rte  de l  juez o rd ina ri o 4. 

 

La  acc i ón de  tute l a  e s un m ecani s m o de  o ri gen const i t u c i o na l  de  ca ráct e r re s i du a l  y  

subsi d i a ri o ,  encam in a d o  a  l a  pro tec c i ó n i nm edia ta  de  l os de rech os funda m e n t a l e s de  l a s  

pe rson a s que  están s i endo  am enaza d o s o  concul ca d o s [ 1 ] .  E l l o  en conso na n c i a  con e l  

a rt í cul o  86 de  l a  Const i t u c i ó n ,  l os a rt í cul o s 6º num era l  1,  de l  D ecre to  2591 de  1991 q u e  

estab l e ce n com o causa l  de  im proce de n c i a  de  l a  tute l a : “ [c] ua n d o  ex i stan o t ros re curs o s o  

m edios de  de fen s a  jud i c i a l e s,  sa l vo  que  aque l l a  se  ut i l i ce  com o  m ecani s m o t rans i t o ri o  pa r a  

ev i ta r un pe rjui c i o  i rrem e di a b l e .   La  ex i sten c i a  de  d i chos m ecani s m o s se rá  aprec i a d a  e n  

concre t o ,  en cuanto  a  su e fi cac i a ,  a tendi e n do  l a s c i rcun st a n ci a s en que  se  encuen t re  e l  

so l i c i ta nt e . ” .  E l  ca ráct e r subsi d i a ri o  y  re s i dua l  de  l a  acc i ón de  tute l a  ha  se rv i do  a  l a  Co r t e  

Const i t u c i o n a l  pa ra  exp l i ca r e l  ám bi to  re st r i n g i d o  de  proced e n ci a  de  l a s pe t i c i o ne s e l ev a d a s  

con funda m e nt o  en e l  a rt í cul o  86 de  l a  Ca rta  Po l í t i ca ,  m ás aún cuand o  e l  s i stem a jud i c i a l  

pe rm i te  a  l a s pa rte s va l e rse  d e  d i ve rsa s acc i one s o rd ina ri a s que  puede n se r e je rc i d a s an t e  

l a s auto ri da d e s que  i ntegra n l a  o rgani z a c i ó n juri sd i c c i o n a l ,  encam in a d as todas a  l a  de f e n s a  

de  sus de rech o s.  

  

En este  sent i do ,  l a  juri sp r u d e nc i a  de  l a  Corte  ha  s i do  enfá t i c a  en l a  neces i da d de  q ue  e l  

juez de  tute l a  som eta  l os asunto s que  l l egan a  su conocim i e n to  a  l a  e st r i ct a  obse rva n c i a  

de l  ca ráct e r subsi d i a ri o  y  re s i du a l  de  l a  acc i ón,  en este  sent i do  en S entenc i a  T -106 de  1 9 9 3  

esta  Corpor ac i ó n,  a fi rm ó: " El  sent i do  de  l a  norm a es e l  de  subray a r e l  ca rácte r sup l e t o r i o  

de l  m ecani s m o,  e s dec i r,  que  l a  acc i ón de  tute l a  com o m ecani s m o de  pro tec c i ó n i nm ed i a t a  

de  l os de rech o s const i t u c i o n a l e s funda m e n t a l e s debe  se r entendi d a  com o un i nst rum e n t o  

i ntegra d o  a l  o rden am ie n t o  jurí d i c o ,  de  m anera  que  su e fe c t i v a  ap l i cac i ó n só l o  t i ene  l u g a r  

cuand o  dent ro  de  l os d i ve rs os m edios que  aqué l  o fre ce  pa ra  l a  rea l i za c i ó n de  l os de rec h o s ,  

no  ex i sta  a l guno  que  re sul te  i dóneo  pa ra  pro tege r i nstantá n e a  y  obje t i va m e nt e  e l  q u e  

aparec e  vulne ra d o  o  e s obje to  de  am enaza  por v i rtud de  una  conduc t a  pos i t i v a  o  nega t i v a  

de  una  autori da d públ i ca  o  de  pa rt i c ul a re s en l os casos seña l ad o s por l a  l ey ,  a  t ravés d e  

una  va l o rac i ó n que  s i em pre  se  hace  en concr e t o ,  tom and o en consi de r a c i ó n l a s  

c i rcun s ta n ci a s de l  caso  y  l a  s i tuac i ó n de  l a  pe r son a ,  eventu a l m e n t e  a fe ctad a  con l a  ac c i ó n  

u om i s i ón.  No  puede  ex i st i r concur r e n c i a  de  m edios jud i c i a l e s ,  pues s i em pre  preva l e ce  l a  

acc i ón o rd ina ri a ; de  ahí  que  se  a fi rm e  que  l a  tute l a  no  es un m edio  ad i c i on a l  o  

                                                                 
i n m e d ia t a  d e  s u s  d e r e ch o s  c o n s t i t u c io n a le s  f u n d a m e n ta le s ,  c u a n d o  q u ie ra  q u e  é s t o s  re su l t e n  v u ln e ra d o s  o  a m e n a za d os  

p o r la  a c c ió n  o  la  o m is ió n  d e  c u a lq u ie r  a u to r id a d  p ú b l i c a ” .  

2 D e  c o n f o rm id a d  c o n  e l  A rt í c u lo  5 º  d e l  D e c re to  2 5 9 1  d e  1 9 9 1 ,  “ La  a c c ió n  d e  t u t e la  p ro c e d e  c o n t ra  t o d a  a c c ió n  u  o m is ió n  

d e  la s  a u to r id a d e s  p ú b l i c a s ,  q u e  h a y a  v io la d o ,  v io le  o  a m e n a ce  v io la r  c u a lq u ie ra  d e  lo s  d e re ch o s  d e  q u e  t ra t a  e l  a r t í c u lo  

2 o .  d e  e s t a  le y ” .  CP ,  a rt í c u lo  8 6 ;  D e c re to  2 5 9 1  d e  1 9 9 1 ,  a rt í c u lo  1 .  

3 Ve r,  e n t re  o t ra s ,  s e n te n c ia s  T - 1 1 9  d e  2 0 1 5 ,  T - 2 5 0  d e  2 0 1 5 ,  T - 4 4 6  d e  2 0 1 5 ,  T - 5 4 8  d e  2 0 1 5  y  T - 3 1 7  d e  2 0 1 5 .  

4 Ac e rc a  d e l  p e r j u i c io  i r re m e d ia b le ,  l a  Co rt e  h a  s e ñ a la d o  q u e ,  d e b e  re u n i r  c ie r t o s  re q u is i t o s  p a ra  q u e  t o rn e  p ro c e d e n te  

l a  a c c ió n  d e  t u t e la ,  a  s a b e r:  “ ( i )  q u e  s e  t ra t e  d e  u n  h e ch o  c ie r t o  e  in m in e n te ;  ( i i )  q u e  la s  m e d id a s  a  t o m a r d e b e n  s e r  

u rg e n te s ;  ( i i i )  q u e  la  s i t u a c ió n  a  la  q u e  s e  e n f re n ta  la  p e rs o n a  e s  g ra v e ;  y  f in a lm e n te  ( iv )  q u e  la s  a c tu a c io n e s  d e  

p ro te c c ió n  h a n  d e  s e r  im p o s te rg a b le s ” .  
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com plem e nt a ri o ,  pues su ca rácte r y  e senci a  e s se r úni co  m edio  de  pro tec c i ó n que ,  a l  

a fecta do  en sus de rec ho s funda m e nt a l e s,  bri nda  e l  o rdena m i e n to  jurí d i c o . ”  

  

ANÁ L I S I S  DEL CASO  EN CON C R E T O  

 

En v i rtud de  l o  expues to  en l a  pa rte  m ot i va  de  esta  prov i de n ci a  se  ev i denci a  que  l a  

acc i ona n t e  p l antea  una  cuest i ó n de  re l evan ci a  const i t u c i o na l ,  toda  vez que  consi d e r a  

vulne ra d o s sus de rech o s a l  deb ido  proceso ,  a  l a  seguri d a d soc i a l  y  a  l a  v i da  d i gna .  N o  

obstan te ,  se  ev i denci o  en l a  pág ina  W eb de  A D RES  que  se  publ i có  e l  proyect o  de  ac t o  

adm ini st r a t i v o  e l  10 de  nov i em b r e  de  2020,  bri ndá n d os e  un espaci o  pa ra  que  l a  c i udad a n í a  

presen ta r a  l os com enta r i o s que  consi de r a r a  pe rt i ne n t es ,  dent ro  de  l os  cua l e s,  s í  pa rt i c i p ó  

l a  acc i ona n t e ,  as í  m i sm o dev i ene  de  l a  ap l i cac i ó n de  l a  Ley  que  es l a  EPS  l a  que  de b e  

ga rant i z a r l a  presta c i ó n de l  se rv i c i o  de  sa lud,  auto ri z a n d o  y  ent reg a n d o  e l  m edi cam e nt o  ya  

que  l a  A dm ini st r a do r a ,  A D RES  rest i tuy e  d i chos re curs o s a  t ravés de  d i cho  proce di m i e nt o  d e  

ve ri fi ca c i ó n ,  cont ro l  y  pago .  Cabe  re sa l ta r que  por l a  expedi c i ó n de  l a  l ey  no  se  pu e d e  

de te rm i n a r de  ent rad a  un pe rjui c i o  i rre m edi a b l e  en cont ra  de  l a s hi ja s de  l a  acc i on a n t e  

pues en ningu no  de  l os hecho s se  ex t rae  que  estén en s i tuac i ó n de  i nde fe n s i ó n  debido  a  s u  

enfe rm e d a d,  por ende ,  se  concluy e  que  l a  dec i s i ó n que  por e sta  v í a  se  cuest i o n a  t i ene  u n  

t rám i te  prop i o  ante  l a  juri sd i c c i ó n  conten ci o s a  a  e fe cto s de  que  se  cont rov i e r ta  l a  dec i s i ó n  

adm ini st r a t i v a  a  t ravés  de  l a  acc i ón de  nul i dad y  re stab l e c i m i e n to  de l  de rech o  e  i nc l u s o  

so l i c i ta r l a  suspen si ó n de l  acto  com o m edida  prov i s i o na l .   

 

A l  re spect o  cabe  desa ta c a r e l  pri nc i p i o  de  l ega l i da d que  am para  a  l os actos adm ini st r a t i v o s  

no  es m ás que  uno  de  l os desa rr o l l o s de l  postul ad o  de  l a  buena  fe ,  porque  de  e l l o s  

prec i sa m e nt e  se  presum e  que  fue ro n expedid o s con obse rva n c i a  de l  o rdena m i e nt o  jurí d i c o .  

 

A s í  l a s cosas,  y  teni end o  en cuenta  que  l a  acc i ón de  tute l a  im pide  a  juez const i t u c i o n a l  

i nvadi r l a  ó rb i ta  de  com pe t e n ci a  as i gna d a  a  l os juece s y  auto ri d a de s adm ini st r a t i v a s  

cum pl i e n d o  pa ra  e l l o  l a s norm as pro ces a l e s y  sustan c i a l e s se  dec l a ra rá  im proce d e n te  l a  

m i sm a y  se  o rdena r á  l a  rem i s i ón a  l a  H.  Corte  Const i t uc i o na l  pa ra  su eventu a l  rev i s i ón .   

 

IV. DE CI S I Ó N  

 

Po r l o  expuest o ,  e l  Juzga d o  V e int i c ua t ro  de  F am i l i a  de  Bogotá ,  adm ini s t ra n do  Just i c i a  e n  

nom bre  de  l a  Repúbl i c a  de  Co lom bi a  y  por auto ri da d de  l a  Ley ,  

 

           R E S U E L V E:  

 

PRI M E R O . -  DE CL A R A R  IMPR O C E D E N T E l a  acc i ón de  tute l a  prom ov i d a  por l a  señora  Ma r í a  

Isabe l  A ceved o .  

 

SE GU N D O . - NOT I F I C A R  e sta  dec i s i ó n a  todas l a s pa rte s i nvo luc ra d a s en este  asunto ,   p o r  

e l  m edio  m ás ág i l  y  e fi caz y  adve rt i r  que  cuenta  con t re s (3) d í as hábi l e s pa ra  im pugna r l a  

dec i s i ó n.   

 

CUA R T O :  RE MI T I R en caso  de  que  no  sea  im pugn a d o  este  fa l l o ,  l a  actuac i ó n a  l a  Honor a b l e  

Corte  Const i t u c i o n a l  pa ra  una  eventu a l  rev i s i ó n.                         

   

CÓP I E S E , NOT I F Í Q U E S E  Y CÚMP L A S E  

 

 

 
ADR I A N A PA T R I C I A DÍA Z  RA MÍ R E Z  

Jue za  

 
 
 

 

 


